PODER JUDICIARIO ;
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAPA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA N2 00041 /2005-GP

Oficializa o calendério de pagamento  do
décimo terceiro salario do Pessoal do Poder
Judiciério do Amapd, proibe adiantamentos e da
outras providéncias.

O Desembargador RAIMUNDO VALES, Presidente do Tribunal de Justica
do Estado do Amapd, no uso das atribuicdes que |he confere o arfigo 26, inciso
XUI, do Regimento Interno,

Considerando que o Tribunal de Justica do Estado do Amapd néo conta
com um calenddario oficial de pagamentos do décimo terceiro salario de seu quadro
de pessoal, ao longo de cada exercicio fiscal;

Considerando que a oficializacdo e o cumprimento rigoroso de referido
calendério sdo essenciais ao planejomento e & execugdo legal do orcamento anual
do Poder Judiciério Estadual;

Considerando finalmente, que a execucdo orcamentéria anual do Poder

Judiciario estd vinculada e subordinada & repasses duodecimais mensais do Poder
Executivo:

RESOLVE:

Art. 12 Oficializar o calenddrio de pagamentos do décimo ferceiro
saldrio do Pessoal do Tribunal de Justica do Estado do Amapd, que serd efetuado
da seguinte forma:

| = 50% (cinqUenta por cento) no més de junho;

I = 50% [cingUenta por cento] no més de novembro.

§ 1° As parcelas do décimo terceiro saldrio serdo pagas na mesma
data do pagamento dos respectivos vencimentos mensais.

§ 22 Os descontos compulsérios serdo efetuados somente por ocasido
do pagamento da segunda parcela, no més de novembro.
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Art. 2°. Determinar a proibicdo de pagamento de décimo terceiro salério
em periodo diverso do estabelecido no artigo anterior.

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicagé@o no Didrio

Oficial.
Art. 42, Revogam-se as disposicdes em contrdario.
Publiquese.
Dé-se ciéncia.
Cumprase.
Macapa, 06 de janeiro de 2006.

Desembargador RAIMUNDO VALES
Presidente
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